
 
 

 

ESTUDO DE 
IMPACTO DE 

VIZINHANÇA - EIV 
CERVEJARIA SCHMITÃO LTDA 

 

Eng. responsável: Luiz Fernando Diettrich – CREA RS209689 

13/10/2020 
 

 

 

  

Rua Pain Filho, 60, sala B, Centro, Farroupilha – RS. 



 
 

1 
 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) tem por objetivo analisar 

elementos que possam implicar em impacto na área circundante à Cervejaria 

Schmitão LTDA, sociedade empresária limitada inscrita sob o CNPJ 38.448.349/0001-

63, com sede e Foro Jurídico no Município de Farroupilha, através do levantamento e 

avaliação das diferentes variáveis que o compõem, conforme previsto no art. 119, 139 

e Anexo 2.2 da Lei n° 3464/2008 do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 

Ambiental de Farroupilha (PDDUA), Lei Federal 10.257/2001 e legislação correlata.  

Este estudo visa identificar elementos impactantes ao entorno do 

empreendimento supracitado, apresentando medidas para mitigação ou até a 

eliminação de tais elementos impactantes, visando a valorização da região envolvida. 

O EIV analisará os efeitos do empreendimento quanto aos seguintes elementos:  

1 Impacto ambiental: 

  1.1 Meio físico: 

    1.1.1 características geológicas, formação e tipo de solo; 

    1.1.2 topografia, relevo e declividade; 

    1.1.3 características do clima e condições meteorológicas da área 

potencialmente atingida pelo empreendimento; 

    1.1.4 características da qualidade do ar na região; 

    1.1.5 características dos níveis de ruído na região; 

    1.1.6 características da ventilação e iluminação; 

    1.1.7 características dos recursos hídricos da região. 

  1.2 Meio Biológico: 

    1.2.1 características dos ecossistemas terrestres da região; 

    1.2.2 características e análise dos ecossistemas aquáticos da área de 

influência do empreendimento; 

    1.2.3 características e análise dos ecossistemas de transição da área do 

empreendimento; 

    1.2.4 áreas de preservação permanente, unidades de conservação e áreas 

protegidas por legislação ambiental. 

  1.3 Meio antrópico: 
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    1.3.1 características da dinâmica populacional da área de influência do 

empreendimento; 

    1.3.2 características do uso e ocupação do solo, com informações em mapa, 

da área de influência do empreendimento; 

    1.3.3 quadro referencial do nível de vida na área de influência do 

empreendimento; 

    1.3.4 dados sobre a estrutura produtiva e de serviços; 

    1.3.5 características da organização social da área de influência; 

    1.3.6 valorização ou desvalorização imobiliária. 

2 Impactos na estrutura urbana instalada: 

  2.1 equipamentos urbanos e comunitários; 

  2.2 abastecimento de água; 

  2.3 esgotamento sanitário; 

  2.4 fornecimento de energia elétrica; 

  2.5 rede de telefonia; 

  2.6 coleta da lixo; 

  2.7 pavimentação; 

  2.8 iluminação pública; 

  2.9 drenagem natural e rede de águas pluviais. 

3 Impactos na morfologia: 

  3.1 volumetria das edificações existentes da legislação aplicável ao projeto; 

  3.2 bens tombados na área de vizinhança; 

  3.3 vistas públicas notáveis que se constituam em horizonte visual de ruas e 

praças em lagoa, rio e de morros; 

  3.4 marcos de referência local; 

  3.5 paisagem urbana. 

4 Impactos sobre o sistema viário. 

5 Impactos durante a fase de obras do empreendimento. 



 
 

3 
 

Este EIV/RIV é composto pelo documento de 23 páginas, além dos Anexos A, 

B e C e da Prancha 1, Parâmetros Urbanísticos (PU), o registro do imóvel e o Laudo 

Técnico de avaliação de pressão sonora. O mesmo está registrado junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul, CREA-RS, sob a ART nº 

10994304. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

a) Razão Social: Cervejaria Schmitão LTDA. 

b) Endereço para correspondência: Rua Pain Filho, 60 sala B, Centro, Farroupilha, 

RS. Cep: 95170-516. 

c) CNPJ: 38.448.349/0001-63. 

d) Inscrição Estadual: 045/0112500. 

e) Histórico do empreendimento: a Cervejaria Schmitão LTDA, que está sendo 

instalada no imóvel localizado no lote administrativo nº 228, quadra 45 do Município de 

Farroupilha, foi registrada na Receita Federal em 14 de setembro de 2020. A 

edificação que receberá as instalações do estabelecimento já foi utilizada 

anteriormente por empresa que atuava com a atividade econômica LANCHONETES, 

CASAS DE CHÁ, SUCOS E SIMILARES (56.11-2-03). Atualmente, parte da edificação 

é utilizada como sede da empresa Psicoartes LTDA, cujo proprietário também é sócio 

da Cervejaria Schmitão Ltda. As Figuras 1 a 4 mostram as dependências da 

edificação. 

 

Figura 1 – Escritório da empresa Psicoartes. 
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Figura 2 – Escritório da empresa Psicoartes. 

 

Figura 3 – local onde será instalada a cozinha da cervejaria. 
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Figura 4 – local onde será a cervejaria. 

f) Área total construída (ocupada pelo estabelecimento): 192,00 m². 

g) Tipos de atividades desenvolvidas: estabelecimento voltado para a 

comercialização de bebidas e lanches, com entretenimento. O entretenimento descrito 

na atividade econômica 56.11-2-05 da Receita Federal trata-se de música ao vivo. 

h) Síntese dos objetivos do empreendimento e sua justificativa em termos de 

importância no contexto econômico social da região: conforme consta nas 

atividades cadastradas junto à Receita Federal, a Cervejaria Schmitão Ltda é um 

estabelecimento comercial, voltado ao segmento de bares e outros estabelecimentos 

especializados em servir bebidas e lanches, com entretenimento. 

i) Previsão das etapas de implantação do empreendimento: a edificação que 

receberá o estabelecimento encontra-se concluída e já possui estrutura adequada 

para a instalação de uma cozinha e de um palco para apresentações musicais, em 

virtude do seu histórico de uso. 

j) Empreendimentos similares na região: no Centro da cidade, existem outros 

estabelecimentos similares à Cervejaria Schmitão Ltda, como o Boteco do Chá, na 

Avenida Rômulo Noro e o Boteco Antonielle, que antes de se mudar para o Parque 

dos Pinheiros, tinha sua sede na Rua 14 de Julho, em local de uso 

predominantemente misto, ou seja, que mescla uso comercial e residencial. 

k) Contatos: sócio administrador: Adelar Antônio Rosanelli, e-mail: 

psicoartes@italnet.com.br. Sócio administrador: Enoir Francisco Baldin, tel. (54) 
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99971-8971, e-mail: psicoartes@italnet.com.br. Sócio administrador: Paulo Ricardo 

Schmitz, e-mail: psicoartes@italnet.com.br. Engenheiro responsável: Luiz Fernando 

Diettrich, tel. (54)99626-0308, e-mail: nandodiettrich@hotmail.com. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO LOCAL DO EMPREENDIMENTO 

3.1. Localização Geográfica e área do imóvel 

A sede da Cervejaria Schmitão Ltda será instalada no lote administrativo nº 

228, quadra 45, registrado no Cartório de Imóveis da Comarca de Farroupilha, sob a 

matrícula nº 3.493, fl. 1, Livro 2 do Registro Geral. Suas coordenadas UTM 

aproximadas são: N 6766500, E 466400 (Anexo B). A localização do imóvel está 

identificada na Figura 5. 

 

Figura 5 – Vista aérea do imóvel. 

Já a Figura 6 mostra a delimitação do lote e o posicionamento do 

estabelecimento dentro do mesmo. A Figura 7 mostra o mapa da região afetada pelo 

empreendimento. A Zona Ambiental na qual o lote está inserido é a ZA-A, que na área 

composta pela área central da cidade, segundo Mapa de Zoneamento Ambiental e 

Ordenamento Geral do Município de Farroupilha (Anexo A). As Figuras 8 e 9 mostram 

a planta de situação e planta baixa, respectivamente. 
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Figura 6 – Delimitação do lote e localização do estabelecimento. 

 

Figura 7 – Mapa mostrando a localização do empreendimento. 



 
 

8 
 

 

Figura 8 – Planta de situação. 
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Figura 9 – Planta baixa com indicação de acesso, vagas de estacionamento e 
acessibilidade. 

O lote em questão tem, por confrontações, a norte, por 45,66 metros, com a 

Rua Júlio de Castilhos; a sul, por 18,00 metros, com a Rua Pain Filho; a leste, por 

31,10 metros, com o lote urbano edificado e a oeste, por 50 metros, com o lote urbano 

edificado, ambos na quadra 45.   

A área total construída é de 1160,00 m², composta pelo edifício comercial de 3 

pavimentos e a edificação da sede administrativa da empresa Psicoartes. A cervejaria 

será instalada no porão do edifício comercial, que fica ao nível da Rua Pain Filho. Os 

andares superiores são utilizados para salas comerciais e escritórios. 

Segundo o mapa de Ordenamento Geral do Município de Farroupilha, 

apresentado na Figura 10, o imóvel que será utilizado para o empreendimento 

localiza-se em zona ambiental ZAA. 
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Figura 10 – Mapa de áreas de preservação permanente das imediações. 

3.2. Acesso 

O acesso ao imóvel se dá pela Rua Pain Filho, conforme pode ser visto na 

imagem da Figura 11. 

 

Figura 11 – Acesso à Associação Grêmio São Luiz. 

4. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO 

4.1. Área de Influência nas vias urbanas locais 

O estabelecimento descrito neste EIV/RIV atuará com atividades comerciais e 

de entretenimento. O horário de funcionamento será das 18:00 às 22:00, de segunda à 

sexta. Aos finais de semana, atenderá das 15:00 às 22:00. Como seu funcionamento 
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ocorrerá em horário não conflitante com o horário comercial, não gerará maior 

demanda por estacionamentos nas imediações.  

Em função do porte do estabelecimento, com área total de 192 m² e 

capacidade de lotação estimada em 150 pessoas (segundo Tabela 5 da NBR 

9077/1993), a área de influência em vias públicas circundantes acabará restrita ao 

quarteirão em que se encontra o imóvel, compreendendo a Rua Júlio de Castilhos, do 

entroncamento com a Rua Pain Filho até a rotatória de interseção com a Avenida 

Rômulo Noro, a Rua Pain Filho e a Rua Ulisses Castagna, conforme disposto na 

Figura 12. 

 

Figura 12 – representação das áreas de influência no mapa viário. 

4.2. Área de Influência quanto à ocupação dos imóveis do entorno e 

equipamentos públicos 

A Cervejaria Schmitão está inserida em local classificado como área mista, 

com vocação comercial e administrativa, segundo a NRB 10.151/2000.  

Dentro da área compreendida como área de influência do estabelecimento, há 

predominância de ocupação comercial, com presença de poucas edificações de uso 

residencial. A Figura 13 mostra a área de influência em um raio de 100 metros do 

estabelecimento. Já a Figura 14 mostra identificação das edificações e suas 

respectivas ocupações, dentro da área de influência. Não há prédios públicos nas 

imediações, portanto, no detalhamento, não foi apresentado as distâncias entre o 

estabelecimento e equipamentos públicos. 
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Figura 13 – mapa de áreas de influência em um raio de 100 metros do 
estabelecimento. 

 

Figura 14 – detalhamento do mapa de área de influência, com a identificação das 
edificações e suas ocupações. 
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5. IMPACTOS DO EMPREENDIMENTO SOBRE A ÁREA DE VIZINHANÇA 

A Cervejaria Schmitão, considerando suas dimensões, estaria isenta da 

apresentação de EIV/RIV, ficando obrigada a apresenta-lo em virtude da natureza de 

sua atividade econômica, segundo a Lei Municipal nº 4.169, de 11 de novembro de 

2015. 

5.1. Impacto ambiental 

5.1.1. Meio Físico 

5.1.1.1. Características geológicas, formação e tipo de solo 

Segundo o Departamento de Solos da UFRGS (Atlas Socioeconômico do Rio 

Grande do Sul, 2020), o solo do Município de Farroupilha é de formação vulcânica, do 

tipo Neossolo. Não haverá impactos significativos oriundos da atividade da cervejaria 

no solo do local, assim como ocorreu nas atividades que foram desenvolvidas no local 

desde a construção do edifício. 

5.1.1.2. Topografia, relevo e declividade 

A edificação que abrigará a Cervejaria Schmitão localiza-se em terreno plano, 

não necessitando intervenções que alterem relevo e declividade do local. Desta forma, 

o empreendimento não implicará em impactos significativos referentes à topografia, 

relevo e declividade. 

5.1.1.3. Características do clima e condições meteorológicas da área 

potencialmente atingida pelo empreendimento 

O clima na região afetada pelo empreendimento é o mesmo predominante no 

município de Farroupilha, subtropical, com estações bem distintas e pluviosidade de 

cerca de 1800 mm por ano (CPTEC/INPE, 2020). A atividade da cervejaria não será 

capaz de impactar no clima da região. 

5.1.1.4. Características da qualidade do ar da região 

A qualidade do ar não será prejudicada pelas atividades desenvolvidas pelo 

empreendimento objeto deste EIV.  

5.1.1.5. Características dos níveis de ruído da região 

As atividades econômicas cadastradas junto à Receita Federal para a 

Cervejaria Schmitão preveem o entretenimento com música a vivo.  Entretanto, o 

horário de funcionamento e a distância em relação às casas circundantes torna o nível 

de ruído tolerável pela vizinhança. No local, não serão produzidos outros ruídos que 
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possam ser considerados relevantes, para fins deste EIV. Mesmo assim, as medidas 

mitigadoras referentes a este item estão relacionadas no item 6.2 deste relatório. 

5.1.1.6. Características da ventilação e iluminação 

O porão do edifício possui um portão amplo, com 4 metros de altura e 3,2 

metros de largura, que permite boa ventilação. Pelo fato do porão estar abaixo do nível 

da Rua Júlio de Castilhos, não há janelas. Sendo assim, a iluminação no interior do 

estabelecimento será basicamente artificial. Para favorecer a ventilação, um sistema 

de exaustão será instalado. 

5.1.1.7. Características dos recursos hídricos da região 

Não há corpos hídricos nas imediações do empreendimento. Sendo assim, não 

haverá impactos neste quesito. 

5.1.2. Meio biológico 

O imóvel que será utilizado no empreendimento descrito neste EIV/RIV está 

inserido em uma zona ambiental ZAA, que é a área central do município. Esta região é 

caracterizada por alta ocupação urbana. Não há registros de espécies nativas que 

tenham sido prejudicadas durante a construção e funcionamento da edificação, sendo 

assim, a influência no meio biológico também é baixa, irrelevante para fins deste EIV. 

 

5.1.3. Meio antrópico 

5.1.3.1. Características da dinâmica populacional da área de influência do 

empreendimento 

A região da cidade onde será instalada a Cervejaria Schmitão Ltda possui alta 

densidade de imóveis comerciais, com poucas residências no entorno. Isso indica um 

movimento maior na regi em horário comercial. 

5.1.3.2. Características do uso e ocupação do solo 

A taxa de ocupação do solo no imóvel é compatível com as características da 

região em que se localiza. Em percentual, a taxa de ocupação do solo dentro do lote é 

de 56,37%. A taxa de ocupação permitida para a região é de até 80%, segundo o 

PDDTI. A área de influência da ocupação do solo está representada na Figura 15. 
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Figura 15 – área de influência de ocupação do solo pela associação. 

5.1.3.3. Nível de vida na área de influência do empreendimento 

A edificação que servirá de sede para a Cervejaria Schmitão Ltda encontra-se 

no Centro de Farroupilha, uma região com o Índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH) alto, segundo indicadores oficiais do IBGE (2018). As atividades da empresa 

afetam o nível de vida na região de forma positiva, por promover o entretenimento e o 

lazer da população local. 

5.1.3.4. Estrutura produtiva e de serviços na região 

O Centro de Farroupilha, na região de influência do empreendimento objeto 

deste EIV/RIV, possui como característica, a ocupação para a atividade comercial. As 

atividades da Cervejaria Schmitão Ltda não apresentam demandas que afetem a 

cadeia produtiva da região em que está inserida. 

5.1.3.5. Características da organização social na área de influência 

As características socioculturais da região onde a cervejaria será inserida não 

serão afetadas pelas atividades econômicas a serem desenvolvidas. Estas atividades 

não representam fatores que possam alterar o adensamento populacional, no que se 

refere à população fixa ou transitória. 
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5.1.3.6. Valorização ou desvalorização imobiliária 

A proximidade dos imóveis vizinhos às dependências da Cervejaria Schmitão 

Ltda não representa fator de valorização ou desvalorização. 

5.2. Impactos na estrutura urbana instalada 

O logradouro público utilizado como acesso principal ao lote é a Rua Pain 

Filho. Esta se faz necessária e suficiente para o cumprimento das atividades da 

empresa, não precisando sofrer alterações de traçado, largura ou de qualquer 

natureza. 

5.2.1. Equipamentos urbanos e comunitários 

O estabelecimento prevê a ocupação de equipamentos urbanos, como 

passeios públicos adjacentes, coletor público de esgoto e postes de iluminação pública 

instalados ao longo da Rua Pain Filho, conforme consta na Figura 13. Não há 

demanda pela instalação de outros equipamentos urbanos na região, em função das 

atividades da empresa. 

5.2.2. Abastecimento de água 

O município de Farroupilha é abastecido de água potável pela Companhia Rio-

grandense de Saneamento. O abastecimento se faz necessário e suficiente às 

atividades da Cervejaria Schmitão Ltda, não demandando mais do que o consumo de 

água em um estabelecimento comercial de pequeno porte. 

5.2.3. Esgotamento sanitário 

Por estar localizado em zona urbana, o estabelecimento é amparado pelo 

coletor público de esgoto, que passa sob a Rua Pain Filho. Mesmo assim, o edifício 

conta com um sistema de esgotamento com fossa séptica, filtro anaeróbio e 

sumidouro 

5.2.4. Fornecimento de energia elétrica 

A empresa será atendida pela empresa distribuidora Rio Grande Energia e seu 

consumo é compatível com o de uma empresa de pequeno porte. 

5.2.5. Rede de telefonia 

A empresa será atendida normalmente pelos serviços de telefonia fixa e móvel, 

através dos respectivos prestadores de serviços disponíveis. 
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5.2.6. Coleta de lixo 

A coleta seletiva de lixo é realizada regularmente no centro de Farroupilha. As 

atividades da empresa não representarão aumento na demanda pelo serviço. 

5.2.7. Pavimentação 

A Rua Pain Filho é asfaltada, conforme mostra a Figura 5. 

5.2.8. Iluminação pública 

O estabelecimento prevê a ocupação de equipamentos de iluminação pública, 

instalados na Rua Pain Filho. 

5.2.9. Drenagem natural e redes de água pluviais 

A drenagem natural é favorecida pela área não edificada no lote, conforme 

dados de taxa de ocupação de solo apresentados no item 5.1.3.2. A drenagem pluvial 

ocorre através de sistemas de calhas e coletores, que conduzem a água para o coletor 

público, localizado na Rua Pain Filho. 

5.3. Impactos na morfologia 

5.3.1. Volumetria das edificações existentes no projeto 

O edifício possui área total construída de 1.000,00 m², altura de 16 metros, do 

solo até a cumeeira e altura útil de 12 metros. A parte da edificação destinada à 

instalação da Cervejaria Schmitão possui pé direito de 3,6 metros e área total de 192 

m². 

5.3.2. Bens tombados na área de vizinhança 

Não existem bens tombados nas imediações, em um raio de 2 quilômetros do 

estabelecimento. Não haverá impactos neste quesito, uma vez que as benfeitorias 

necessárias ao funcionamento e acessibilidade do estabelecimento já foram 

realizadas. 

5.3.3. Vistas públicas notáveis 

O empreendimento não representa impacto visual, uma vez que não existam 

praças, parques, lagos e assemelhados nas imediações.  

5.3.4. Marcos de referência local 

Como referência de localização do empreendimento, podemos citar o Auto 

Posto Modelo, que fica no início da Rua Pain Filho. 
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5.3.5. Paisagem urbana 

O empreendimento não representará impacto na paisagem urbana, pois, por 

estar sendo instalado no andar térreo da edificação, em local discreto, ficará visível 

apenas para quem passar pela Rua Pain Filho. 

5.4. Impactos sobre o sistema viário 

A Cervejaria Schmitão Ltda não representará impacto significativo na geração 

de tráfego ou na demanda por transporte público em seu entorno e regiões 

circundantes, em virtude do seu porte. Desta forma, o sistema viário existente se faz 

suficiente. 

A edificação possui pátio, que será utilizado para a instalação de um ambiente 

externo para os clientes da cervejaria e também para a disponibilização de vagas de 

estacionamento, conforme consta na Figura 9. Em virtude do funcionamento do 

estabelecimento ser em horário oposto ao horário comercial, não haverá sobrecarga 

na demanda por estacionamentos nas vias circundantes. A Figura 16 mostra o pátio 

da empresa. No local onde há a estrutura de madeira com telhado, será construído um 

deck para acomodar os clientes da cervejaria, tornando o ambiente mais atraente e 

aconchegante. 

 

Figura 16 – área do pátio da empresa. 

5.5. Impactos durante a fase de obra do empreendimento 

As obras de adaptação da edificação à proposta da Cervejaria Schmitão Ltda 

ficarão restritas a detalhes arquitetônicos em seu interior e adequações funcionais em 

função do PPCI, seguindo critérios prescritos pela Lei Municipal 4.144/2015, Lei 
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4.192/2015 e Lei 4.176/2015. Pelo porte da empresa e por ela estar sendo instalada 

em região predominantemente comercial, os impactos gerados serão irrelevantes para 

fins deste estudo. 

6. PROPOSIÇÕES DE MEDIDAS PREVENTIVAS 

6.1. Risco de incêndio e ou explosão 

Por se tratar de um estabelecimento do segmento de restaurantes, lanchonetes 

e similares, com entretenimento, enfim, que promoverá atividades que ocasionarão na 

aglomeração de pessoas, todas as medidas mitigadoras para riscos de incêndio e/ou 

explosão estão sendo tomadas, de acordo com a Lei Complementar 14.376/2014, 

legislação correlata, além das normas a seguir: 

a) NBR-12.693/1993 – Sistemas de proteção por extintores de incêndio; 

b) NBR-14.100/1998 – Símbolos de proteção contra incêndio; 

c) NBR-13.434/2004 – Sinalização de segurança contra incêndio – Parte 1: 

Princípios de projeto; 

d) NBR-13.434/2004 – Sinalização de segurança contra incêndio – Parte 2: 

Símbolos e suas formas, dimensões e cores; 

e) NBR-9.077/2001 – Saídas de emergência; 

f) Instrução Técnica nº 8 – CBPMESP/2011 – Resistência ao fogo dos 

elementos de construção; 

g) Instrução Técnica nº 9 – CBPMESP/2015 – Compartimentação vertical ou 

horizontal; 

h) Instrução Técnica nº 10 – CBPMESP/2015 – Controle de materiais de 

acabamento e revestimento; 

Além da legislação e das instruções citadas acima, o Plano de Prevenção 

Contra Incêndio – PPCI – seguiu as Resoluções Técnicas do CBMRS e está 

registrado junto ao órgão responsável, com a modalidade CLCB com o número 

132405. Desta forma, todas as medidas mitigadoras e preventivas foram tomadas, 

quanto ao risco de explosão ou incêndio. O salão conta com saída de emergência com 

fechaduras anti-pânico, sinalização de emergência, iluminação de emergência e 

extintores de incêndio. As demais edificações da associação contam com sinalização 

e iluminação de emergência, além de extintores de incêndio. 

6.2. Perturbação do sossego 

A edificação está recebendo algumas intervenções para melhorar seu 

isolamento acústico. Sendo assim, o portão original, mostrado na Figura 2, está sendo 
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substituído por uma porta com 1,80 m de largura e 2,10 m de altura, com sistema anti-

pânico, que abre para o lado externo, conforme mostrado na Figura 17. A espessura 

das paredes e a ausência de janelas tornarão o isolamento acústico ainda mais 

eficiente. Como o local onde funcionará a cervejaria encontra-se abaixo do nível do 

solo, em relação à Rua Júlio de Castilhos, fato associado à espessura das paredes do 

porão do imóvel, os ruídos emitidos em virtude do seu funcionamento ficam 

imperceptíveis nas imediações do lado norte do estabelecimento. 

 

Figura 17 – modificações na abertura frontal. 

As medidas mitigadoras associadas ao horário de funcionamento do 

estabelecimento, das 18:00 às 22:00, garantirão que não ocorrerá perturbação do 

sossego. De qualquer forma, administração da Cervejaria Schmitão Ltda compromete-

se, desde já, a cumprir com as devidas medidas técnicas e ou mitigadoras para evitar 

situações de perturbação do sossego, caso haja a ocupação residencial das áreas 

lindeiras às suas dependências, que possam ser impactadas por eventuais ruídos 

oriundos de suas atividades. 

O Laudo Técnico de avaliação de pressão sonora, em anexo, comprova que o 

estabelecimento está em conformidade com a NBR 10.151/2000 e legislação vigente, 

no que se refere à emissão de ruídos, garantindo o conforto acústico nas imediações. 

6.3. Acessibilidade 

A Cervejaria Schmitão Ltda contará com rampa para cadeirantes, banheiro 

para PCS e ambientes sem degraus, conforme consta Nas Figuras 18 e 19. 
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Figura 18 – Construção do banheiro com adaptação para PCD. 

 

Figura 19 – Rampa de acesso aos banheiros para cadeirantes. 

7. CONCLUSÃO 

Tendo em vista as constatações realizadas neste EIV/RIV, conclui-se que a 

Cervejaria Schmitão Ltda encontra-se de acordo com as prescrições e exigências 

presentes na Lei Municipal 4.176/2015, que institui o Plano Diretor de 

Desenvolvimento Territorial Integrado do Município de Farroupilha - PDDTI, Estatuto 

das Cidades, leis e normas correlatas, além da legislação ambiental e de prevenção e 

combate a incêndio vigentes. Sendo assim, o estabelecimento está apto a exercer 
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suas atividades econômicas e sociais, sem implicar em impactos negativos de ordem 

social, ambiental e/ou material na região circundante. 

Comprometem-se, desde já, os sócios proprietários da empresa acima citada, 

a manter as estruturas descritas neste EIV/RIV de acordo com as leis, normas e 

instruções já citadas, além de zelar pela manutenção de suas condições de 

funcionalidade e segurança. 
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Anexo A: Mapa de Zoneamento Ambiental 
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Anexo C: TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO ESTUDO DE IMPACTO 
DE VIZINHANÇA 

 
 

 

 

….............................................................................................., representante da 

empresa instalada no(s) imóvel(is) abaixo descrito(s), portador do RG 

nº........................... e CPF nº…...................................................., assumo o 

compromisso de arcar integralmente com as despesas decorrentes das obras e 

serviços necessários à minimização dos impactos decorrentes da implantação de 

empreendimento ou atividade no referido imóvel e demais exigências apontadas pela 

Municipalidade, antes da finalização do empreendimento. 

Declaro estar ciente de que não será expedida a licença final de funcionamento 

do empreendimento enquanto não restarem concluídas integralmente as medidas de 

prevenção apontadas no Parecer Técnico Conclusivo - PTC, nos termos do art. 7º, § 

2.º e 3º, da Lei Municipal nº. 4.169/2015. 

Declaro, ainda, estar ciente de que o prazo de validade do PTC é de 4 (quatro) 

anos, podendo ser prorrogado justificadamente. 

Descrição:  

Imóvel localizado na quadra 45, lote administrativo 228, sito à Rua Pain Filho, 

60, Centro de Farroupilha, RS, registrado no Cartório de Imóveis da Comarca de 

Farroupilha, sob a matrícula nº 3.493, fl. 1, Livro 2 do Registro Geral. 

 

Farroupilha, 20 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________                                
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

 

 



DEZEMBRO/2020

PRANCHA:

 1

LUIZ FERNANDO DIETTRICH
ENGENHEIRO CIVIL - CREA RS-209689

(54)99626-0308

nandodiettrich@hotmail.com

ESCALA:

1:300

 53,37%        -

 m² m²

 80%        - 640,44 m²
960,00 m²

 EM ________ / ________ / ____________           ___ __________________________

 EM ________ / ________ / ____________           ___ __________________________

FUNCIONÁRIO

N - ____________________________     EM  _________ / ________ / ____________

FUNCIONÁRIO

ALINHAMENTO       FORNECIDO      EM        _________ / ________ / ____________

 EM ________ / ________ / ____________
FUNCIONÁRIO

OBS.: _________________________________________________________________

 EM ________ / ________ / ____________           ___ __________________________

ASSIN.

I.A.

T.O.

QUADRA: 45

ÁREA DO LOTE(escritura): 1.200,00

BAIRRO: CENTRO

PERMITIDO EFETIVO

CATEGORIA(S): CS

CARIMBO APROVAÇÃO

CARIMBOS SECRETARIA DA FAZENDA

ESPAÇO RESERVADO AO CARIMBO DO 

VISTORIA

CADASTRO

TOPOGRAFIA

PROTOCOLO

INFORMAÇÕES GERAIS

 m²

ZONA: ZAA

LOTE ADM: 228LOTE :

ATIVIDADE(S): COMÉRCIO E SERVIÇOS

ÁREA DO LOTE:

ÁREA DESTINADA P/ ALARGAMENTO VIÁRIO:

ÁREA A CONSTRUIR:

 m²  m²

ÁREA  EXISTENTE: 0

 m²  m²

T.O.  %        - %            -  m²
 m²

(remanescente):

ÁREA  A REGULARIZAR: 0

ÁREA APROVADA 

NÃO EDIFICADA:

(a partir do 3º pav.)

 6.000,00 m²  1000,00m²0,833      -5,0        -

PROPRIETÁRIO:

CERVEJARIA SCHMITÃO

PROJETO:

LUIZ FERNANDO DIETTRICH

LOCALIZAÇÃO:

RUA PAIN FILHO, 60,
CENTRO,
FARROUPILHA, RS

PLANTA BAIXA

N° PREDIAL: 60, SALA B

RUA PAIN FILHO, CENTRO

N

²)



ART Número

10994304

38448349000163

1.400,00

NÃO É CONVÊNIO NORMAL

OUTRAS FINALIDADES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS209689

CERVEJARIA SCHMITÃO LTDA
38448349000163

CENTRO 95170516

05/10/2020 05/11/2020

FARROUPILHA RS

NENHUMA EMPRESA

LUIZ FERNANDO DIETTRICH

Engenheiro Civil

RUA PAIN FILHO 60 SALA B

Rua PAIN FILHO 60 SALA B

CENTRO 95170516FARROUPILHA

CERVEJARIA SCHMITÃO LTDA

RS
54999718971

2214093494

psicoartes@italnet.com.br

nandodiettrich@hotmail.com

SEAAQ

Tipo: Participação Técnica:

Convênio: Motivo:

Carteira:

Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:

Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:

Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:

Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:

Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:

E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Estudo Estudo de Impacto de Vizinhança-EIV 1,00 UN
Laudo Técnico Relatório de Impacto de Vizinhança-RIV 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 29/10/2020

CERVEJARIA SCHMITÃO LTDALUIZ FERNANDO DIETTRICHLocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODERÁ SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK CIDADÃO - ART CONSULTA

Farroupilha, 29/10/2020







Luiz Fernando Diettrich 
Eng. Civil – CREA RS209689 
nandodiettrich@hotmail.com - (54)99626-0308 
www.reformasinteligentes.blogspot.com.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL 

 

AVALIAÇÃO DE RUÍDO E PRESSÃO SONORA 

 

 

 

Cervejaria Schmitão LTDA 

Rua Pain Filho, 60, Sala B, Centro 

Farroupilha, RS 

 

 

 

 

 

 

Farroupilha, dezembro de 2020. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  

Cervejaria Schmitão LTDA             CNPJ: 38.448.349/0001-63. 

Rua Pain Filho, 60 – Sala B – Centro  

Farroupilha – RS  

CEP – 95171-024  

Área construída ocupada: 192 m². 

Atividade da empresa: estabelecimento voltado para a comercialização de bebidas e 

lanches, com entretenimento. 

Data: 17/12/2020. 

2. SOLICITANTE 

Nome: Enoir Francisco Baldin.                              CPF: 704.819.460-04. 

Rua Hilário Hilgert, 81 – Bloco C – apto 104 – Bairro São Francisco  

Farroupilha – RS  

CEP – 95171-024  

3. ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

Luiz Fernando Diettrich – CREA RS209689. 

Rua Hilário Hilgert, 81, apto. 304, Bloco C – Bairro São Francisco  

Farroupilha – RS  

CEP – 95171-024 

Telefone: (54)996260308;          e-mail: nandodiettrich@hotmail.com  

4. OBJETIVO 

O presente laudo tem por objetivo diagnosticar a emissão de ruídos das atividades 

econômicas da empresa periciada, a fim de garantir que estas não interfiram na saúde 

e bem estar de sua vizinhança.  

A execução do mesmo encontra-se registrada junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, do Rio Grande do Sul, sob a anotação de responsabilidade 

técnica – ART nº 11076847. 
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5. METODOLOGIA 

5.1. Metodologia de leitura  

Este laudo técnico foi elaborado segundo prescrições da resolução CONAMA n° 001, 

de 08 de março de 1990 e NBR 10.151/2000 (ABNT).  

A NBR 10.151 teve sua primeira publicação em 1987 com posterior revisão publicada 

em junho de 2000 (ABNT, 2000). Essa norma estabelece níveis sonoros máximos 

permissíveis visando o conforto da comunidade em função do tipo de uso e ocupação 

do solo (Tabela 1). 

Uso predominante do solo Nível sonoro 

diurno em dB(A) 

Nível sonoro 

noturno em dB(A) 

Sítios ou fazendas 40 35 

Estritamente residencial, hospitais e escolas 50 45 

Mista, predominantemente residencial 55 50 

Mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Mista, com vocação recreacional 65 55 

Predominantemente industrial 70 60 

Tabela 1 - Níveis sonoros para ambientes externos. Fonte: NBR 10.151 

A norma prescreve que as medições devem ser realizadas de forma que o vento não 

cause efeitos indesejados no microfone e altere os resultados. No exterior das 

edificações que contêm a fonte, as medições devem ser efetuadas em pontos 

afastados aproximadamente 1,2 m do piso e pelo menos 2 m do limite da propriedade 

e de quaisquer outras superfícies refletoras, como muros, paredes etc. Na 

impossibilidade de atender alguma destas recomendações, a descrição da situação 

medida deve constar no relatório. No exterior da habitação do reclamante, se for o 

caso, as medições devem ser efetuadas em pontos afastados aproximadamente 1,2 m 

do piso e pelo menos 2 m de quaisquer outras superfícies refletoras, como muros, 

paredes etc. A medição deve ser realizada em escala dB(A), que é uma escala 

logarítmica, ou seja, a cada 3 decibéis acrescidos na mensuração, o som emitido 

dobra de intensidade. 
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Para simular a atividade normal da empresa, foi utilizado equipamento de som, 

regulado para emitir pressão sonora de aproximadamente 74 dB(A), que representa 

um ambiente com música ao vivo e o som emitido pelos frequentadores. 

Os locais escolhidos para a medição dos níveis de ruído, obedecendo a prescrições 

da NBR 10.151, são externos em função do objetivo deste estudo. 

O equipamento utilizado para a medição é um decibelímetro da marca Instrutemp, 

modelo ITDEC 3000, cujo certificado de calibração encontra-se em anexo e atendendo 

às especificações da IEC 60651. A medição foi realizada na curva A, do instrumento 

de medição, utilizando-se a resposta rápida (FAST). Foi utilizada a gravação de 

medição máxima de cada ponto estudado. As leituras foram realizadas a cada 5 

segundos em cada ponto, sendo apresentada a média aritmética. 

5.2. Metodologia de calibração do decibelímetro 

O Certificado de Calibração do equipamento (em anexo) foi realizado pelo Laboratório 

de Calibração INSTRUTHERM, segundo prescrições da ABNT NBR ISSO/IEC 

17025/2017 e é exigido para garantir a credibilidade dos valores encontrados nas 

leituras de emissão de ruídos. A referida norma técnica determina procedimentos para 

calibração de equipamentos de precisão, além de proibir o laboratório responsável 

pela calibração de determinar prazo de validade para o respectivo certificado, pois 

este varia de acordo com o tipo de equipamento e a frequência ou severidade do uso 

do mesmo. 

O Certificado de Calibração do equipamento utilizado para a aferição de ruídos foi 

registrado sob número 101618/19 e segue padrões exigidos pelo INMETRO, para fins 

de verificação de autenticidade. Uma vez que não haja norma ABNT ou Lei que 

determine prazo de validade para um certificado de calibração de decibelímetro, para 

constatar a precisão do equipamento utilizado e a veracidade das leituras coletadas no 

estabelecimento solicitante, foram anexados os certificados de calibrações anteriores, 

para constatar que não ocorreram diferenças significativas de leituras entre uma 

calibração e outra. 

O decibelímetro é manuseado conforme prescrições do INMETRO e recebe 

calibrações a cada 24 meses, conforme orientação do laboratório de calibração 

INSTRUTHERM. O Certificado de Calibração anexado está dentro do período 

sugerido pelo laboratório, portanto, vigente. As variações na leitura são irrisórias, não 

representando desvios consideráveis nas leituras efetuadas com o decibelímetro. As 
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validades descritas nos padrões utilizados, no Certificado de Calibração nº 101618/19, 

são referentes aos certificados dos instrumentos de calibração, que devem ser 

aferidos a cada 12 meses, segundo ABNT NBR ISSO/IEC 17025/2017. 

6. MEDIÇÃO E LEITURA  

6.1. Pontos de leitura  

Os pontos de medição de intensidade de ruído foram escolhidos segundo critérios da 

NBR-10.151, apresentados no item 5 deste laudo técnico. Conforme o item 6.2.4 – 

Tabela 1 da mesma norma, a região estudada está classificada como área mista, com 

vocação comercial e administrativa. 

O horário da medição ocorreu entre as 19h00 e 20h00, ou seja, dentro do horário em 

que o estabelecimento funcionará. 

As medições foram realizadas em 6 pontos diferentes, conforme consta na Figura 1. 

 

Figura 1 - indicação dos pontos de medição de ruído. 

Os pontos de medição foram escolhidos em função da posição das residências da 

região. Embora a região esteja classificada como área mista, com vocação comercial e 

administrativa, há algumas residências no outro lado da rua Pain Filho e a partir do 

quarto pavimento do edifício comercial ao lado, na junção das ruas Pain Filho e Júlio 

de Castilhos. Os pontos e suas respectivas descrições estão relacionados a seguir: 

 Ponto 1: porta de acesso ao estabelecimento; 

 Ponto 2: extremo do lote, a oeste; 
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 Ponto 3: extremo do lote, a leste; 

 Ponto 4: portão de acesso à propriedade; 

 Ponto 5: ao lado da residência a oeste, na junção das ruas Pain Filho e 

Faustino Gomes; 

 Ponto 6: ao lado da residência a leste, na junção das ruas Pain Filho e 

Faustino Gomes. 

6.2. Resultados das medições 

As medições de emissão de ruídos realizadas no estabelecimento, sob condições 

normais de operação, resultaram nos valores relacionados a seguir: 

Medição no ponto 1 Valor em dB(A) 

Medição 1 53,5 

Medição 2 53,6 

Medição 3 47,4 

Medição 4 53,7 

Medição 5 54,6 

Média 52,6 

Tabela 2 – resultado das medições no ponto 1. O valor em negrito é o máximo registrado. 

 

Figura 2 – medição de emissão de ruídos no ponto 1. 
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Medição no ponto 2 Valor em dB(A) 

Medição 1 52,9 

Medição 2 52,6 

Medição 3 52,1 

Medição 4 52,5 

Medição 5 52,1 

Média 52,4 

Tabela 3 – resultado das medições no ponto 2. O valor em negrito é o máximo registrado. 

 

Figura 3 – medição de emissão de ruídos no ponto 2. 

Medição no ponto 3 Valor em dB(A) 

Medição 1 53,9 

Medição 2 53,1 

Medição 3 53,8 

Medição 4 53,3 

Medição 5 53,0 

Média 53,4 

Tabela 4 – resultado das medições no ponto 3. O valor em negrito é o máximo registrado. 
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Figura 4 – medição de emissão de ruídos no ponto 3. 

Medição no ponto 4 Valor em dB(A) 

Medição 1 36,3 

Medição 2 53,7 

Medição 3 35,8 

Medição 4 47,1 

Medição 5 54,8 

Média 45,3 

Tabela 5 – resultado das medições no ponto 4. O valor em negrito é o máximo registrado. 
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Figura 5 – medição de emissão de ruídos no ponto 4. 

Medição no ponto 5 Valor em dB(A) 

Medição 1 32,4 

Medição 2 47,4 

Medição 3 36,1 

Medição 4 47,7 

Medição 5 45,9 

Média 41,4 

Tabela 6 – resultado das medições no ponto 5. O valor em negrito é o máximo registrado. 
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Figura 6 – medição de emissão de ruídos no ponto 5. 

Medição no ponto 6 Valor em dB(A) 

Medição 1 53,3 

Medição 2 47,5 

Medição 3 49,8 

Medição 4 49,4 

Medição 5 36,9 

Média 47,4 

Tabela 6 – resultado das medições no ponto 5. O valor em negrito é o máximo registrado. 
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Figura 7 – medição de emissão de ruídos no ponto 6. 

 
6.3. Conclusões 

Os resultados dos ensaios de emissão de ruídos apresentaram estabilidade nas 

leituras dos pontos 1, 2 e 3, os mais próximos da fonte. Nos pontos 4, 5 e 6, ocorreram 

oscilações maiores entre o valor mínimo e máximo obtidos. Isso ocorre em virtude das 

inúmeras fontes de ruídos existentes nas imediações do estabelecimento e até o ruído 

emitido pelo fluxo de veículos na Rua Pain Filho e imediações. No horário de 

funcionamento proposto para a cervejaria, o fluxo de veículos na Rua Pain Filho e 

imediações é moderado, gerando ruído constante. 

Nas medições nos pontos 5 e 6 foi constatado que o som emitido pela fonte do 

estabelecimento fica praticamente inaudível, frente aos sons emitidos pelas inúmeras 

fontes localizadas nas imediações. 

Considerando os resultados obtidos no teste e a própria percepção sensorial no local, 

o som de música emitido pelo estabelecimento não prejudicará o conforto acústico das 

residências do entorno. Também considerando que no horário de funcionamento da 

cervejaria, os demais estabelecimentos comerciais do entorno estarão fechados, não 

haverá impacto negativo nos respectivos ambientes laborais. 
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6.4. Medidas mitigadoras 

Considerando os resultados obtidos nas medições de emissão de ruídos oriundos da 

Cervejaria Schmitão Ltda, conclui-se que não serão necessárias outras medidas 

mitigadoras no que tange o isolamento acústico, além das já executadas pelo 

proprietário do estabelecimento. 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O objeto PERICIADO em questão, o qual se refere este LAUDO TÉCNICO EMITIDO, 

após terem sido analisados e investigados todos os itens destacados acima, definem 

um documento com pareceres técnicos no setor da Engenharia Civil em forma de 

atestado legal perante aos órgãos competentes ou a quem possa interessar.  

Através de execução de PERÍCIA TÉCNICA DE ENGENHARIA CIVIL, efetuada no 

interior do imóvel, localizado na Rua Pain Filho, 60, sala B, Centro – Farroupilha – RS, 

informamos sob forma de responsabilidade técnica que:  

Todos os itens descritos neste LAUDO TÉCNICO, acompanhados de emissão de 

PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA CIVIL e ART, referem-se às condições em 

que se encontram as áreas periciadas. 

A estrutura da edificação apresenta isolamento acústico satisfatório, compatível com 

as atividades a serem executadas pelo estabelecimento. 

Todos os procedimentos descritos no presente Laudo Técnico foram executados 

estritamente dentro dos padrões prescritos pelo INMETRO. Quaisquer contestações 

acerca dos resultados obtidos na leitura de emissão de ruídos ou na metodologia 

descrita neste laudo deverão ser embasadas em lei ou norma correspondentes. 

Os proprietários da Cervejaria Schmitão LTDA comprometem-se, desde já, em manter 

o estabelecimento funcionando dentro dos limites de emissão de ruídos determinados 

pela legislação e normatização vigente e também descritos neste Laudo Técnico, a fim 

de manter a saúde e qualidade de vida dos moradores das imediações. 
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Farroupilha, 24 de dezembro de 2020.  
 
 
 
 
 

_____________________________________________  
ENGº CIVIL RESPONSÁVEL:  
LUIZ FERNANDO DIETTRICH 
CREA – RS209.689  
 





































ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - 5º BBM
SEÇÃO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO DE FARROUPILHA

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB N.º 132405

Certificamos que a prevenção e proteção contra incêndios da edificação/área de risco de incêndio de:

CLCB Nº: 132405
RAZÃO SOCIAL: CERVEJARIA SCHMITAO ltda
NOME FANTASIA: cervejaria schmitao
ENDEREÇO: (95170-516) Rua Pain Filho 
Nº: S/N
BAIRRO: Centro
CARGA DE INCÊNDIO: II - Acima de 300 até 1.200 - Risco Médio
OCUPAÇÃO: 5611-2/05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com
entretenimento [F8 - Local para refeição]
Nº DE PAVIMENTOS: 1 pavimento
ÁREA CONSTRUIDA: 192.00
MUNICÍPIO: Farroupilha

Está em conformidade com a Legislação Vigente

Observações:

A emissão do CLCB para edificações e áreas de risco de incêndio enquadradas no Art. 4º da	Lei
Complementar nº 14.376, de 26 de dezembro de 2013 dispensa a vistoria de liberação,	conforme legislação
e regulamentação vigentes.

O presente CLCB possui validade enquanto a edificação ou área de risco de incêndio não sofrer alterações
nos requisistos constantes nos Art. 4º da Lei Complementar n.º	14.376, de 26 de dezembro de 2013 e suas
alterações.

Este certificado não autoriza a ocupação/uso do imóvel sem o devido licenciamento	junto a Prefeitura
Municipal.

Este documento previsto na legislação foi gerado eletronicamente e pode ter a autenticidade	validada pela
chave de acesso abaixo, através do menu Consulta no endereço http://sisbom.cbm.rs.gov.br/msci/ ou por
meio do QRCode disposto acima.
Código de consulta: 6yNz4ps

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Porto Alegre - RS - Brasil - 27/10/2020 às 11:05 -               Página 1/1


